
 Decretos
 DECRETO Nº 64.804,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera o Decreto 54.179, de 30 de março de 
2009, que regulamenta o Programa de Estímulo 
à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo e dá 
outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
16.876, de 17 de dezembro de 2018,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 54.179, de 30 de 
março de 2009:

I - do artigo 3º:
a) o “caput”:
“Artigo 3º - O valor correspondente a até 30% (trinta por cento) 

do ICMS que cada estabelecimento tenha efetivamente recolhido será 
distribuído como crédito entre os respectivos adquirentes de merca-
dorias, bens e serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 
favorecidos na forma do artigo 2º e do inciso III do artigo 6º.” (NR);

b) o § 3º:
“§ 3º - O crédito calculado na forma deste artigo fica limitado:
1 - para cada aquisição, ao valor correspondente a 10 

(dez) UFESPs, com base no seu valor na data da emissão do 
documento fiscal;

2 - cumulativamente, para pessoas físicas, condomínios e 
empresas optantes pelo Simples Nacional, a 7,5% (sete e meio 
por cento) do valor do documento fiscal.” (NR);

II - do artigo 6º:
a) o inciso II:
“II - instituir sistema de sorteio de prêmios, sendo permitido 

estabelecer condições diferenciadas para as entidades referidas 
no inciso III deste artigo;” (NR);

b) o inciso III, mantidas as suas alíneas:
“III - estabelecer a forma e as condições em que poderão 

ser indicadas como favorecidas pelo crédito do Tesouro do 
Estado relativo a documento fiscal relacionado no item 1 do § 
1º do artigo 2º:” (NR);

c) os §§ 1º e 2º:
“§ 1° - Para fins da participação no sorteio de que trata o 

inciso II, será gerado cupom numerado a cada R$ 100,00 (cem 
reais) registradas em Documentos Fiscais Eletrônicos, desde que 
atendidas as condições previstas no artigo 2°, conforme limites e 
disciplina estabelecidos pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.

§ 2° - As entidades de que trata o inciso III, sem fins lucrativos, 
previamente cadastradas na Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
poderão participar do sorteio de que trata o inciso II, desde que se ins-
crevam como favorecidas pelo crédito do Tesouro relativo a aquisição 
de mercadorias, bens ou serviços, cujo correspondente documento 
fiscal esteja relacionado no item 1 do § 1° do artigo 2°.” (NR);

d) o § 4º:
“§ 4° - Compete à Secretaria da Fazenda e Planejamento 

disciplinar a forma e as condições em que ocorrerá o cadas-
tramento das entidades de que trata o inciso III para fins do 
disposto neste decreto, podendo ser realizado em conjunto com 
outras secretarias.” (NR);

III - o § 1º do artigo 7º:
“§ 1° - O depósito a que se refere o inciso III poderá ser 

solicitado pelo favorecido se o valor a ser creditado corresponder 
a, no mínimo:

1 - R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
2 - R$ 0,99 (noventa e nove centavos), na hipótese de não 

haver custo de transferência para a Secretaria da Fazenda e 
Planejamento.” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os §§ 4º e 5º ao artigo 3º do Decreto 54.179, de 30 de 
março de 2009:

“§ 4º - Do valor total do crédito a ser distribuído pelo 
estabelecimento fornecedor, 60% (sessenta por cento) será 
destinado a entidades de direito privado sem fins lucrativos.

§ 5º - Na hipótese de cessão do crédito previsto no artigo 2º 
a entidades paulistas indicadas no inciso III do artigo 6º, os valo-
res constantes nos documentos fiscais serão considerados em 
dobro, desde que realizada por meio de ‘site’ ou aplicativo dis-
ponibilizados pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, observando-se, quanto aos seus efeitos, o disposto 
nos artigos 3º e 4º da Lei 16.876, de 17 de dezembro de 2018.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de fevereiro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Decreto 54.179, de 30 de março 
de 2009, o qual regulamenta o Programa de Estímulo à Cidada-
nia Fiscal do Estado de São Paulo.

A minuta adequa o referido regulamento à atual redação 
da Lei  12.685, de 28 de agosto de 2007, uma vez que esta foi 
alterada pela Lei 16.876, de 17 de dezembro de 2018.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles

Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.805,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera o Decreto 51.624, de 28 de fevereiro 
de 2007, que institui regime especial de tribu-
tação pelo Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para 
contribuintes da indústria de informática, e dá 
outras providências

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
38-A da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados, com a redação que se 

segue, os itens 4 e 5 ao § 7º do artigo 1º do Decreto 51.624, de 
28 de fevereiro de 2007:

“4 - o lançamento do imposto incidente na saída promovida 
pelo estabelecimento fabricante referido no “caput” fica diferido 
para o momento em que ocorrer a saída da mercadoria do esta-
belecimento indicado nas alíneas “b” e “c” do item 2 do § 3º;

5 - fica atribuída ao estabelecimento indicado nas alíneas “b” 
e “c” do item 2 do § 3º a condição de sujeito passivo por substi-
tuição tributária, cabendo a ele a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do imposto incidente nas saídas subsequentes.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor em 3 de março 
de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de fevereiro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 51.624, de 28 de fevereiro 
de 2007, o qual instituiu regime especial de tributação pelo Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS para contribuintes da indústria de informática.

O referido regime especial faculta ao contribuinte do ICMS 
a compensação de importância resultante da aplicação de 
porcentagem fixa sobre suas saídas, em substituição ao sistema 
normal de creditamento.

A presente proposta visa ajustar os termos do regime 
especial em razão da vedação da utilização do crédito em tela 
nas saídas destinadas a estabelecimento pertencente ao mesmo 
titular do estabelecimento fabricante, bem como nas saídas des-
tinadas a estabelecimento de empresa interdependente.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.806,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Con-
vênios ICMS 143/19, de 27 de setembro de 2019, e 192/19, de 
5 de dezembro de 2019,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do artigo 113 do Anexo I do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o “caput”:
“Artigo 113 (AMIGOS DO BEM) - Operações a seguir indicadas, 

promovidas pela Organização Não Governamental AMIGOS DO 
BEM - Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria no Sertão 
Nordestino - ONG AMIGOS DO BEM, destinadas a compor suas 
ações para a melhoria da situação alimentar, nutricional, educa-
cional, de saúde e de moradia de famílias em situação de pobreza 
nas regiões do Norte e Nordeste do País (Convênio ICMS 129/04):

I - saída de bens e mercadorias recebidos em doação;
II - transferência, entre as unidades da ONG AMIGOS DO 

BEM, dos:
a) produtos relacionados no inciso II da cláusula segunda 

do Convênio ICMS 129/04, de 10 de dezembro de 2004, bem 
como dos insumos e das matérias-primas para sua fabricação;

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 4º do 

artigo 43 do Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“§ 4º - A opção pelo benefício previsto neste artigo, bem 
como a renúncia a ela:

1 - deverá ser declarada em termo no Livro Registro de Utilização 
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência - RUDFTO e alcançar 
todos os estabelecimentos do contribuinte localizados neste Estado;

2 - produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês sub-
sequente ao da lavratura do correspondente termo, sendo que:

a) no caso de opção, deverá ser renovada a cada exercício, 
mediante lavratura de novo termo;

b) no caso de renúncia, novo termo de opção só poderá ser 
lavrado após transcorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 
da data da renúncia.” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os itens 3 e 4 ao § 1º do artigo 43 do Anexo III do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“3 - não se aplica em relação às saídas promovidas pelo 
estabelecimento fabricante destinadas:

a) diretamente a consumidor final;
b) ao exterior;
4 - é opcional e sua adoção implicará vedação ao aprovei-

tamento de quaisquer outros créditos relativos às mercadorias 
cujas operações estejam beneficiadas com o crédito previsto no 
“caput”.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 5 de março de 
2020.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de fevereiro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A alteração ora proposta visa ajustar os termos do crédito 
outorgado concedido ao fabricante paulista que promover saí-
das de calçados, de modo a vedar a aplicação do referido bene-
fício nas saídas diretas a consumidor final, bem como disciplinar 
a forma de opção e esclarecer que eventual imposto diferido 
será considerado pago englobadamente com o imposto devido 
calculado com a aplicação do benefício em questão.

A medida respalda-se no § 8º do artigo 3º da Lei Complemen-
tar 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira do 
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, segundo os 
quais as unidades federadas poderão aderir a benefícios fiscais 
concedidos por outra unidade federada da mesma região.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.808,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber da União 
Federal, mediante cessão de uso, a título gratuito 
e pelo prazo de 20 anos, prorrogável por iguais e 
sucessivos períodos, o imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber da 

União Federal, mediante cessão de uso, a título gratuito e pelo 
prazo de 20 anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, 
o imóvel situado na Avenida Francisco Manoel, n° 150, Bairro 
Jabaquara, no Município de Santos, com área de 5.376,56m² 
(cinco mil, trezentos e setenta e seis metros quadrados e cin-
quenta e seis decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob 
o n° 14.081, conforme descrito e identificado nos autos do 
Processo PGE-GDOC-18488-167277/2019 (SG-2.981.653/2019).

§ 1° - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo destinar-se-á 
à Polícia Militar do Estado de São Paulo, para regularização da Base 
Especializada do 2° Batalhão de Ações Especiais de Polícia - 2° BAEP.

§ 2° - A cessão de uso de que trata este decreto será efetiva-
da por meio de termo a ser lavrado pelo Secretário da Segurança 
Pública ou por quem dele receber delegação para tanto.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de fevereiro 

de 2020.

b) bens de uso e consumo;
III - saída dos produtos institucionais personalizados adqui-

ridos de terceiros, tais como camisetas, canecas e botons;
IV - aquisição de bens de uso e consumo, assim como de 

insumos e matérias-primas para a fabricação dos produtos 
relacionados no inciso II da cláusula segunda do Convênio ICMS 
129/04, de 10 de dezembro de 2004.” (NR);

II - o § 3º:
“§ 3º - A fruição da isenção prevista neste artigo fica condi-

cionada a que a beneficiária:
1 - atenda a todos os requisitos do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional;
2 - estorne, mensalmente, eventual saldo credor apurado 

em qualquer de suas unidades.” (NR).
Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 44 ao Anexo III do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

“Artigo 44 (AMIGOS DO BEM) - A Organização Não Gover-
namental AMIGOS DO BEM - Instituição Nacional Contra a Fome 
e a Miséria no Sertão Nordestino - ONG AMIGOS DO BEM poderá 
creditar-se de importância equivalente ao valor do saldo devedor do 
imposto mensalmente apurado, decorrente das saídas das seguintes 
mercadorias, produzidas pela população assistida e comercializadas 
para terceiros, inclusive na forma de kits (Convênio ICMS 129/04):

I - castanha de caju e seus subprodutos, inclusive na forma 
de misturas com outras amêndoas ou frutas secas;

II - doce de leite, cocada, geleias, doces glaceados ou 
cristalizados;

III - pimenta e seus subprodutos, molhos, temperos compos-
tos e outros produtos hortícolas secos e conservados;

IV - mel e seus subprodutos;
V - produtos artesanais em tecidos, madeira, barro, cerâmi-

ca, palhas, babaçu, entre outros.
§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado a 

que a beneficiária:
1 - atenda a todos os requisitos do artigo 14 do Código 

Tributário Nacional;
2 - estorne, mensalmente, eventual saldo credor apurado 

em qualquer de suas unidades.
§ 2º - O documento fiscal que acobertar a saída da ONG 

AMIGOS DO BEM das mercadorias relacionadas no “caput”, 
quando destinada a contribuinte do ICMS, deverá conter, no 
campo “Informações Complementares”, a expressão “O ICMS 
destacado neste documento deverá ser estornado de forma 
proporcional, pelo adquirente, quando for superior ao ICMS 
debitado na saída subsequente da mercadoria”.

§ 3º - Na saída das mercadorias relacionadas no “caput”, pro-
movida por contribuinte do ICMS que as adquiriu da ONG AMIGOS 
DO BEM, o crédito do imposto fica limitado na proporção entre a 
alíquota aplicada nessa saída e a alíquota aplicada na aquisição.

§ 4° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS 129/04, de 10 de dezembro de 2004.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 05 de março 
de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de fevereiro 

de 2020.
OFÍCIO GS-CAT Nº /2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000.

A proposta visa adequar o Regulamento do ICMS ao dis-
posto nos Convênios ICMS 143/19, de 27 de setembro de 2019, 
e 192/19, de 5 de dezembro de 2019, de forma a, dentre outras 
medidas, substituir a isenção do ICMS por crédito outorgado nas 
operações com as mercadorias especificadas, promovidas pela 
Organização Não Governamental AMIGOS DO BEM.

A medida beneficia mercadorias como castanha de caju, 
pimenta, mel e produtos artesanais.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
À
Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.807,
DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no § 8º 
do artigo 3º da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, 
na cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190/17, de 15 de 
dezembro de 2017, e na Lei 6763, de 26 de dezembro de 1975, 
editada pelo Estado de Minas Gerais;
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